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Do Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo em Carmo do 
Paranaíba, para o Centro de Apoio Médico e Pericial em Ribeirão das 
Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Alexandre Souto da Rocha- 112832 Carmo do Paranaíba

Do Presídio de Diamantina, para o Centro de Apoio Médico e Pericial 
em Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Fabio Junior dos Santos- 646899 Diamantina

Do Presídio de Turmalina, para o Centro de Apoio Médico e Pericial em 
Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Mauro Gomes Nunes- 1168501 Turmalina

Tornar sem efeito a autorização de matrícula, para o Centro de Apoio 
Médico e Pericial em Ribeirão das Neves, para exame de sanidade 
mental, publicada no Diário Oficial do dia 11/11/2025:

Regiane dos Santos Pastora- N/C Extrema

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2025
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vaga
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor JONATHAS PHILLEMON ESTRELA DE JESUS, MASP 
1349046-1, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175861/2024-
56, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido.  A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o ex-servidor ANTENOR SILVA PINHEIRO JUNIOR, MASP 
1341709-2, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0062331/2025-
66, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA 
a ex-servidora ANA CAROLINA DOS SANTOS NERES, MASP 
1354565-2, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0072650/2025-
37, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o ex-servidor JEFFERSON ROSA GOMES, MASP 1189575-2, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0175912/2024-37, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser apresentada 
pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por e-mail 
crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o ex-servidor JOSE JARDESON DA SILVA MOURA, MASP 
1492027-6, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175792/2024-
76, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 

ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o ex-servidor JHONY ADRIANO DOS SANTOS SILVA, MASP 
1338183-5, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0073094/2025-
77, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido.  A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA a ex-servidora ALINE DE OLIVEIRA LIMA, MASP 1123170-
1, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0175680/2024-93, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.  A manifestação poderá ser apresentada 
pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por e-mail 
crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA a ex-servidora ANA CAROLINA PINTO, MASP 1479468-9, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0107246/2023-61, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.  A manifestação poderá ser apresentada 
pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por e-mail 
crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA o ex-servidor FELLIPE ROCHA BONAFE SILVA, MASP 
1483608-4, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0106044/2023-
20, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido.  A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA a 
ex-servidora ALINE RODRIGUES DE ALMEIDA RIBEIRO, MASP 
1277099-6, ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0034598/2024-
20, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA 
o ex-servidor YUATA BERNARDES CAMPOS, MASP 1381418-1, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0062162/2025-70, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.  A manifestação poderá ser apresentada 
pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por e-mail 
crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o ex-servidor GILSON ALVES BARBOSA, MASP 1156774-0, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0062063/2025-27, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser apresentada 
pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por e-mail 
crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA o ex-servidor WESCLEY DOS SANTOS, MASP 1436051-5, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo 
de Débito nº 1450.01.0033951/2024-29. O recurso poderá ser 
apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por 
e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor TERCILIO DIMAS DIAS BADARO, MASP 1319031-9, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo 
de Débito nº 1450.01.0175691/2024-87. O recurso poderá ser 
apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por 
e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA a ex-servidora FERNANDA DE CARVALHO VIANNA, MASP 
1489114-7, ou seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso 
administrativo em face da decisão proferida no âmbito do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0034612/2024-30. O recurso 
poderá ser apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 
16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por 
meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor PAULO HENRIQUE FERREIRA, MASP 1481650-8, ou 
seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo 
de Débito nº 1450.01.0105504/2023-50. O recurso poderá ser 
apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por 
e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor RAFAEL DE ASSIS SANTIAGO, MASP 1342136-7, ou 
seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo 
de Débito nº 1450.01.0073083/2025-83. O recurso poderá ser 
apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por 
e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o ex-servidor BRUNO COSTA SARDINHA, MASP 1479541-
3, ou seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo 

de Débito nº 1450.01.0107259/2023-98. O recurso poderá ser 
apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou por 
e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor FRANCISCO ELIAS MONTEIRO 
DA SILVA, MASP 1331202-0, ou seu procurador, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital 
no Diário Oficial de Minas Gerais, para, se assim entender cabível, 
interpor recurso administrativo em face da decisão proferida no âmbito 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0105476/2023-30. 
O recurso poderá ser apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779. O não atendimento ao presente 
chamamento acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais 
sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
13 2148157 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Diretora de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental.
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no site: https://drive.google.com/drive/
folders/1d_ssXdMuoW7ReeBeeNY1B7JY9nI-W9Ci?usp=sharing
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *Cedro Mineração Mariana S.A. - Lavra a céu aberto 
- Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a úmido; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro; 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 
e Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter 
temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento 
para contenção - Mariana/MG - PA/Nº 188/2024 - Classe 6.*** 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado Processo SEI/Nº 
2090.01.0002717/2024-38. Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em 301,851 ha, Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa, em áreas de preservação permanente - APP 
em 36,83 ha, Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente - APP em 1,287 ha e Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 1,789.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional 

24 2151068 - 1

A Diretora de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental.
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
se encontram à disposição dos interessados no site: https://drive.google.
com/drive/folders/1ortlXFSjxBLrXs8kDE65Qk72v3iK86PB?usp=dr
ive_link
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Prévia 
(LP): *Mineração Usiminas S.A. - Projeto Compactos - Fase 02.1 - 
Terminal de minério e Mineroduto ou rejeitoduto externo aos limites de 
empreendimentos minerários - Igarapé, Itatiaiuçu, Mateus Leme, São 
Joaquim de Bicas e Brumadinho/MG - PA/Nº 51254/2025 - Classe 5.

(a) Kamila Esteves Leal 
 Diretora de Gestão Regional. 

24 2151377 - 1

CONSULTA PÚBLICA SOBRE PLANO AMBIENTAL 
DE CONSERVAÇÃO E USO DO ENTORNO DE 

RESERVATÓRIO ARTIFICIAL - PACUERA
A Diretora de Gestão Regional torna público que os requerentes 
abaixo identificados solicitaram Licença Ambiental. Informa 
que foi apresentado Plano Ambiental de Conservação e Uso do 
Entorno de Reservatório Artificial - PACUERA - que se encontra 
à disposição dos interessados, para consulta no site: https://
feam.br/. Comunica que os interessados possuem o prazo de 
30 (trinta) dias corridos a contar da data desta publicação para 
apresentar manifestação via Sistema Eletrônico de Informação 
(SEI!MG), conforme orientações disponíveis no https://feam.br/
sistema-eletr%C3%B4nico-de-informa%C3%A7%C3%B5es-sei.
1) Renovação da Licença de Operação (Renov.LO): *Rio Pomba 
Energética S.A. / PCH Ivan Botelho II (PCH Palestina) - Barragens 
de Geração de Energia Hidrelétrica - Guarani, Piraúba e Astolfo Dutra/
MG - Processo nº 00445/1998/005/2009 - Classe 3.
2) Licença de Operação (LO): *SPE Paiol Energia S.A. / PCH Paiol 
- Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica - Frei Inocêncio e 
Mathias Lobato/MG - Processo nº 01364/2002/003/2009 - Classe 3.
3) Licença de Operação (LO): *Carangola Energia S.A. / PCH Corrente 
Grande - Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica - Açucena, 
Gonzaga e Guanhães/MG - Processo nº 00178/1999/004/2010 - Classe 
3.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional 

24 2151339 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202511259170979311.
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